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Decreto

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 
0001748/2025.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2026 a importância de R$ 562.761,61   Quinhentos e Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Sessenta e 
Um Reais, Sessenta e Um Centavos, nas seguintes dotações:

SUPLEMENTAÇÕES 

Ficha Código Descrição Fonte Valor

Fundo de Saúde de Venda Nova do Imigrante

47 008001.1030100142.040
33903600000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - SUS
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

150000150000 272.000,00

80 008001.1030200162.044
33717000000

REPASSE AO CIM PEDRA AZUL
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS

150000150000 2.761,61

88 008001.1030200162.046
33503900000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSO PARA ENTIDADES LIGADAS À SAÚDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

162100000000 172.800,00

88 008001.1030200162.046
33503900000

TRANSFERÊNCIA DE RECURSO PARA ENTIDADES LIGADAS À SAÚDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

150000150000 115.200,00

TOTAL: 562.761,61

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
 
Excesso de Arrecadação:0 - .Suplementação/Anulação Dotação: 562.761,61 - Quinhentos e Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Um Reais, Sessenta e Um 
Centavos.Superávit Financeiro: 0 - .

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição Fonte Valor

Fundo de Saúde de Venda Nova do Imigrante

75 008001.1030200162.043
33903900000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC – MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150000150000 389.961,61

75 008001.1030200162.043
33903900000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MAC – MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

160000000000 172.800,00

TOTAL: 562.761,61

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Venda Nova do Imigrante - Espírito Santo , 21/01/2026
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